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A Constituicéo, no paragrafo 8°, de seu artigo 226, determina que o Estado assegurara assisténcia a familia, na pessoa de
cada um dos que aintegram, através da disponibilizacdo de mecanismos que previnam e coibam a violéncia familiar.

OPINIAO

A Lei Federal 11.340/2006, apelidada Lei Maria da Penha, dando

efetividade ao mencionado mandamento constitucional, criou mecanismos para prevenir e coibir aviolénciadoméstica e
familiar contraa mulher.

Referidalel alerta que qualquer tipo de violéncia doméstica e familiar contraamulher constitui uma das formas de
violacdo dos direitos humanos, inclusive a violéncia patrimonial, que é a entendida como qualquer conduta gue configure
retencdo, subtracdo, destruicdo parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens,
valores e direitos ou recursos econdémicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessidades.

Entre as formas de violéncia patrimonial, umas das mais comuns ocorre no curso das dissolugdes de casamentos ou de
unides estével's, quando, apos a separacdo de fato, um dos conjuges permanece na administragéo, posse e usufruto
exclusivo datotalidade ou de grande parte dos recursos, bens e direitos ameal hados durante a conjugalidade, deixando o
outro privado, inclusive, dos frutos produzidos por tal patrimonio.

A Lel MariadaPenha, atenta atal cendrio, em seu artigo 24, diz que para a protecéo patrimonial dos bens da sociedade
conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz podera determinar, liminarmente, medidas protetivas de
urgéncia.

Entretanto, aL e Federal 11.340/2006, apesar de outorgar, em seu artigo 14-A, aos Juizado de Violéncia Doméstica e
Familiar contraa Mulher, competéncia para julgamento de ac6es de divorcio ou de dissolugdo de unido estavel, no §1° do
mesmo artigo, exclui de tal competéncia as pretensdes relacionadas a partilha de bens.

Dessaforma, por uma questéo de coeréncia e [6gica, assim como para evitar decisdes conflitantes ou contraditdrias, o
Juizo competente para conceder medidas protetivas de urgéncia atinentes a violéncia patrimonial, nos casos envolvendo
partilha de bens, sera o de Familia, ndo o do Juizado de Violéncia Doméstica e Familiar contraa Mulher.

O entendimento acima exposto foi 0 acolhido pelo Tribunal de Justica de Minas Gerais, no julgamento do Agravo de
Instrumento Criminal n° 1.0686.21.000179-4/001, cuja ementa diz o seguinte:

"(...) O pleito de concessdo de medida protetiva de car ater patrimonial pelarefere-se a matéria afeta ao direito de
familia, que exige ampla producéo probatoria, cabendo ao Juiz da Vara de Familia julgar a partilha dos bensdo
ex-casal. (...)." (TFMG. Agravo de Instrumento-Cr 1.0686.21.000179-4/001, relator: des. Antdnio Carlos Cruvinel, 32
Cémara Criminal, julgamento em 29/6/2021, publicacgo da simula em 1/7/2021).

Pagina 1 09/09/2022

Copyright © 2026 Consultor Juridico



e CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

A competéncia das Varas de Familia, para julgamento de questdes envolvendo violéncia doméstica e familiar, também é
prevista no Codigo de Processo Civil, que no parégrafo unico, de seu artigo 698, prevé que o "Ministério Publico
intervird, quando néo for parte, nas agdes de familia em que figure como parte vitima de violéncia doméstica e familiar,
nostermos da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha)".

Nas Varas de familia, ap6s detectados indicios de situacéo de violéncia patrimonial, a respectiva agdo devera ser atribuida
preferéncia de tramitacdo, nos termos do 829, do artigo 14-A, daLei Maria da Penha.

O Conselho Nacional de Justica (CNJ), no §2°, do artigo 9° da Resolucéo/2018, buscando evitar que as mulheres sofram
violénciainstitucional nas demandas em curso no Poder Judiciério, alerta as magistradas e aos magistrados que: "o
atendimento as mulheres em situacéo de violéncia, para fins de concessdo de medidas protetivas de urgéncia, deve
ocorrer independentemente de tipificacdo dos fatos como infracéo penal”.

Reforcando tal alerta, 0 mesmo CNJ, através do Protocolo para Julgamento com Perspectiva de Género, orientou e
determinou que as medidas protetivas de urgéncia, nos casos envolvendo violéncia patrimonial contra mulheres, fossem
deferidas inclusive no ambito das questdes envolvendo direito das familias e das sucessies.

Noutro giro, quando hé nas agdes de partilha de bens indicativo de violéncia patrimonial, uma das medidas protetivas de
urgéncia que se faz mais premente, além das previstas nosincisos, do artigo 24 da Lei Federal 11.340/2006, € a fixacao,
com arrimo no artigo 22, inciso V, daLei Maria da Penha, de alimentos compensatorios em favor da mulher vitima da
violéncia.

Importante salientar que, fixados, atitulo de medida protetiva de urgéncia, alimentos compensatérios em favor da mulher
vitima da violéncia, o ndo pagamento de tal verba pode, eventualmente, redundar até mesmo na detencdo do devedor, pois
o inadimplente terd cometido o crime de descumprimento de medida protetiva de urgéncia, tipificado no artigo 24-A da
Lei Maria da Penha, umavez que, nos termos do §1° de tal dispositivo, a configuracdo do crime independe da
competénciacivil ou criminal do juiz que deferiu a medida.

O raciocinio exposto até aqui vai de encontro ao entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que
0s pronunciamentos do Poder Judiciario, nos casos envolvendo violéncia doméstica e familiar contra as mulheres, devem
ser norteados pelos tratados internacionais de protegdo a dignidade da mulher.

"Os Tratados de protecdo a vida, a integridade fisica e a dignidade da mulher, com destaque para a Convengéo
Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher —'Convencao de Belém do Pard' (1994);
a Convencao sobre a Eliminacao de Todas as Formas de Discriminacdo contra a Mulher —'Carta Internacional dos
Direitos da Mulher' (1979); além das conferéncias internacionais sobre a mulher realizadas pela ONU — devem
conduzr os pronunciamentos do Poder Judiciario na analise de atos potencial mente violadores de direitos previstos em
nossa Constituicdo e que o Brasil se obrigou internacionalmente a proteger.” (STF. Ing 3.932. Orgéo julgador: 12 Turma.
Relator: ministro Luiz Fux. Julgamento: 21/6/2016. Publicacdo: 09/9/2016).

Desta forma, necessério se faz que os Juizos das Varas de Familia, tdo logo a situagcdo de perigo seja conhecida,
constatados indicios de violéncia patrimonial, intervenham precocemente, de forma célere e prioritéria, concedendo as

mulheres vitimas de tal forma de violagdo dos direitos humanos, as medidas protetivas de urgéncias necessérias para 0
resguardo de sua dignidade, sustento e seguranca.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-set-09/fernando-sal zer-viol enci a-patrimoni al-medidas-protetivas/
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